PARECER Nº              , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 316, DE 2024
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Ediane Maria, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar, regulamentar e instituir um protocolo antirracista nas unidades educacionais do Estado.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 60ª a 64ª Sessões Ordinárias (de 08/05/2024 a 14/05/2024), tendo recebido 06 (seis) emendas, do Exmo. Sr. Deputado Guto Zacarias
Em sequência, a proposição foi encaminhada à análise desta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

É o relatório.
A proposta legislativa visa autorizar o Poder Executivo a criar, regulamentar e instituir um protocolo antirracista nas unidades educacionais do Estado, observados os critérios postos na propositura.
Em sua justificativa, a autora destaca o seguinte:

Vale lembrar que temos em vigência no país, as leis 10.639/03 e 11.645/08 que estabeleceram as diretrizes e bases da educação nacional e incluíram no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Africana e Afro-Brasileira” em todos os estabelecimentos de ensino fundamental e médio, públicos e privados, bem como, sabe-se imprescindível que isso se aplique a todas as etapas da educação. Reconhecendo o avanço democrático representado por esta legislação em termos de educação antirracista no país, e o quanto ela fomentou publicações oficiais de diretrizes curriculares de suma importância para o desenvolvimentos de práticas antirracistas nas redes e instituições de ensino, inclusive no Estado de São Paulo, bem como os avanços igualmente relevantes representados por leis como a 14.532/23, que equipara juridicamente os crimes de racismo e injúria racial é inegável que há muito o que avançar na implementação efetiva destas leis. A pesquisa “Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias Municipais no ensino de história e cultura africana e afro-brasileira” lançada em 2023 por Geledés – Instituto da Mulher Negra e Instituto Alana, mostra o quanto as Secretarias Municipais de Educação estão organizadas para inserir efetivamente no currículo escolar conteúdos e abordagens sobre história e cultura africana e afro-brasileira comprometidos com uma educação antirracista.  Apenas 8% das secretarias têm orçamento para ensino sobre relações étnico-raciais, diversidade cultural é o tema citado por 60% dos gestores como o mais importante de ser trabalhado nas escolas, enquanto temas relacionados a construções de privilégios históricos e letramento sobre questões raciais são menos priorizados e foram citados por somente 3% das secretarias. Tendo em vista o exposto e retomando os dados apresentados sobre o crescimento do número de casos de racismo entre os anos de 2019 e 2023, é importante registrar Levantamento da Organização Não Governamental (ONG) SOS Racismo, de Belo Horizonte, apontou que 70% das denúncias de racismo que chegaram ao conhecimento da entidade aconteceram em escolas públicas ou privadas.
O aumento dos casos de racismo nas escolas privadas e públicas justifica, de fato, a criação e a regulamentação, inclusive, urgente, do protocolo antirracista nas escolas, a fim de ser usado como norteador no acompanhamento dos casos de racismo que acontecerem nas instituições de ensino do Estado de São Paulo.

De mais a mais, no que se refere as emendas apresentadas pelo Nobre Deputado Guto Zacarias, manifesto-me contrário, pelos motivos a seguir expostos.
Emenda n. 1/2024: O artigo 1º foi alvo de emenda, na intenção de acrescentar “pessoas de qualquer raça” como vítimas de violência racial, entretanto, os dados citados na justificativa do projeto de lei, confirmam que as pessoas negras são as reais vítimas dos crimes de racismo e de violência racial, sendo assim, somos contrários a emenda n. 01/2024.
Ainda no mesmo artigo, houve emenda para a modificação do parágrafo único, acrescentando “ou por não ter aderido á doutrina de grupo identitário”, todavia, como o pretendido foge absolutamente do escopo do presente projeto de lei, também somos contrários.

Emenda n. 2/2024: O artigo 2º foi alvo de emenda, na intenção de afirmar que as ações previstas no anexo que consta o protocolo antirracista nas escolas somente serão obrigatórias caso haja efetivamente a ocorrência de discriminação racial, contudo, somos contrários por razões óbvias, tendo em vista o que diz o artigo original que já determina a aplicação das ações constantes no protocolo quando houver casos de racismo. O mero acréscimo da palavra supramencionada, desconfigura a real intenção do protocolo.
Ademais, no parágrafo segundo a intenção da emenda é de fazer com que o treinamento específico seja voluntário e não obrigatório, todavia, somos contrários, uma vez que o racismo é considerado crime pela legislação brasileira e um treinamento desse porte se mostra extremamente importante para que a comunidade escolar tenha ciência e saiba como reagir em casos de violência racial, inclusive, de uma forma preventiva.
Emenda n. 3/2024: O artigo 3º foi alvo de emenda no que diz respeito a substituição da obrigatoriedade da criação do comitê antirracista nas escolas, fazendo com que a sua criação se torne opcional, entretanto, somos contrários a presente emenda, uma vez que com essa alteração o projeto de lei original se desconfigura, pois o comitê antirracista é fundamental para o combate a violência racial nas escolas. Ademais, na mesma emenda, novamente, se acrescenta a expressão “proteger os alunos de doutrinação ideológica que alimenta grupos identitários”, fugindo totalmente do escopo do projeto de lei que visa combater o crime de racismo no interior das escolas públicas do Estado de São Paulo, além disso, o racismo não se trata de doutrinação ideológica, mas de realidade estrutural que se perpetua por longos anos na história deste país.

Emenda n. 4/2024: O artigo 4º foi alvo de emenda, no que diz respeito a formalidade do encaminhamento do caso de violência racial para a autoridade policial. O racismo e a injúria racial são crimes tipificados em lei e a autoridade policial precisa ser comunicada, motivo pelo qual, somos contrários a presente emenda.
Emenda n. 5/2024: O artigo 5º, foi modificado por emenda no que diz respeito ao caráter opcional do comitê antirracista, e, por óbvio, somos contrários, uma vez que desconfigura totalmente o projeto de lei original que cria o comitê antirracista para acompanhar os casos de violência racial nas escolas. Ademais, não há que se falar em doutrinação ideológica no projeto de lei em discussão, pois obviamente não tem ligação alguma com o tema, além disso, o racismo é crime, independente de ideologia política.
Emenda n. 6/2024: Os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 12 foram alvos de emenda, sendo suprimidos sob a alegação de inconstitucionalidade, todavia, nos manifestamos contrários a presente emenda, uma vez que ainda que se tratasse de vício de competência, o que não é o caso, o projeto de lei autoriza o poder executivo a criar um protocolo antirracista nas escolas públicas do Estado de São Paulo, sendo o anexo uma sugestão para o Poder Executivo. O projeto de lei em si, é a autorização ao poder executivo para criar o protocolo antirracista nas escolas.
Com relação à competência legislativa para tratar da matéria, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. 

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

Sendo assim, no que atine à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação da proposta.

Quanto à juridicidade e à regimentalidade, não se encontram quaisquer vícios impeditivos à tramitação da proposta, destacando que a matéria também não é de iniciativa privativa do Governador. Já no que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e, por conseguinte, favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 316, de 2024, e contrariamente às emendas de nº 1 a 6.
Sala das Comissões, em
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Relator

